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PROJETO DE LEI
 
 
 

“Institui a Campanha Municipal de Educação Ambiental e Energias Renováveis na rede
pública de ensino do Município de Santana de Parnaíba e dá outras providências.”                
                                                             
 

Isaquel Vitalino de Sousa Vereador(a)
da Municipal de Santana Parnaíba, de
São Paulo, no uso de legais e em com o
disposto na Lei Orgânica do Município de
Santana de Parnaíba e no Regimento
Interno,  submetem à  Colendo Plenário o
seguinte:    
 

                                                                                      
 
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

 
 

Isaquel Vitalino de Sousa 
ZAQUEU 

VEREADOR 
PDT

 
 
 
 



 
 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI
 
 
 

 
 
A presente proposta tem como finalidade instituir a Campanha Municipal de Educação
Ambiental e Energias Renováveis na rede pública de ensino de Santana de Parnaíba, com o
propósito de ampliar o conhecimento dos alunos sobre sustentabilidade, preservação
ambiental e novas fontes de energia limpa.
 
A iniciativa busca integrar a educação ambiental de forma prática e contínua no cotidiano
escolar, por meio de atividades pedagógicas, oficinas, palestras e projetos interdisciplinares
que estimulem o uso responsável dos recursos naturais e o desenvolvimento de soluções
inovadoras voltadas à sustentabilidade.
 
O avanço das tecnologias de geração de energia renovável, como a solar, eólica e biogás,
representa um dos pilares de uma sociedade moderna e comprometida com o futuro do
planeta. Inserir esse tema no ambiente escolar significa preparar as novas gerações para
compreenderem e enfrentarem os desafios ambientais e energéticos do século XXI,
incentivando uma cultura de respeito ao meio ambiente e de consumo consciente.
 
Além de promover uma formação cidadã mais completa, a proposta alinha-se aos Objetivos
de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030 da Organização das Nações
Unidas (ONU), reforçando o compromisso de Santana de Parnaíba com o desenvolvimento
sustentável, a inovação e a responsabilidade socioambiental.
 
Com esta iniciativa, o município dá mais um passo rumo a um futuro verde, inteligente e
sustentável, fortalecendo a educação como instrumento de transformação e de construção
de uma cidade preparada para os desafios das próximas gerações.
 
Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste importante
Projeto de Lei, que contribuirá significativamente para a formação de uma consciência
ambiental sólida e para o fortalecimento das políticas públicas voltadas à sustentabilidade
em nosso município.
 
 

 
 

    Plenário Antônio Branco, 30 de outubro de 2025.
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